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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº XX DE 16 DE MAIO DE 2023. 

 

Aprova o remanejamento dos tetos de 

Órteses, Próteses e Materiais Especiais 

(OPM) e procedimentos ambulatoriais da 

linha do cuidado da saúde auditiva do 

Sistema Único de Saúde (SUS) na 

Programação Pactuada Integrada do Estado 

de Minas Gerais (PPI/MG). 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Portaria de Consolidação nº 03, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das 

Normas sobre as Redes do Sistema Único de Saúde; 
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- a Portaria GM/MS n° 3471, de 26 de outubro de 2018, que habilita a Fundação de Atendimento 

Especializado de Nova Lima (FAENOL) como Centro Especializado em Reabilitação (CER III) e 

estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado 

ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado 

de Minas Gerais; 

- a Portaria GM/MS nº 4509, de 21 de dezembro de 2022, que habilita Centro Especializado em 

Reabilitação (CER IV) e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de 

Média e Alta Complexidade - MAC do Estado de Minas Gerais e Município de Três Corações; 

- a Portaria GM/MS nº 4422, de 21 de dezembro de 2022, que habilita Centro Especializado em 

Reabilitação (CER II) e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de 

Média e Alta Complexidade - MAC do Estado de Minas Gerais e Município de Barbacena; 

- a Portaria GM/MS nº 4793, de 30 de dezembro de 2022, que desabilita Centro de Reabilitação 

Auditiva na Média Complexidade e habilita Centro de Reabilitação Auditiva na Alta 

Complexidade; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.222, de 21 de agosto de 2012, que define as metas físicas/cotas 

mensais de adaptação de Aparelho de Amplificação Sonora Individual e Implante Coclear e cotas 

anuais de Avaliação Audiológica Básica e Terapia Fonoaudiológica Individual, na Rede Estadual 

de Saúde Auditiva de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.272, de 24 de outubro de 2012, que institui a Rede de 

Cuidados à Pessoa com Deficiência no SUS-MG; 

- a necessidade de organizar na Programação Pactuada Integrada do SUS-MG os recursos 

financeiros para concessão e adaptação de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção- 

OPM auditiva; 

- a necessidade de qualificar o atendimento regionalizado das pessoas com deficiência auditiva e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 296ª Reunião Ordinária, ocorrida em 16  de maio de 2023. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o remanejamento dos tetos de Órteses, Próteses e Materiais Especiais 

(OPM) e procedimentos ambulatoriais da linha do cuidado da saúde auditiva do Sistema Único de 

Saúde (SUS) na Programação Pactuada Integrada do Estado de Minas Gerais (PPI/MG), nos 

termos do Anexo Único desta Deliberação.  
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§ 1º - O remanejamento de que trata o caput deste artigo se faz necessário devido à habilitação de 

novos serviços como Centro Especializado em Reabilitação (CER) com modalidade de 

reabilitação auditiva e mudança de habilitação de Centros de Reabilitação Auditiva de média 

complexidade para alta complexidade. 

§ 2º - A programação a ser adequada refere-se aos recursos previstos nas Formas de Organização 

070103 - OPM auditivas- alta complexidade, 021107- Diagnóstico em 

Otorrinolaringologia/fonoaudiologia e 030107- Atendimento/Acompanhamento em reabilitação 

física, mental, visual e múltiplas deficiências. 

§ 3º - O remanejamento não terá impacto financeiro visto que os novos municípios de 

atendimento – Barbacena, Três Corações, Nova Lima, Santa Luzia e Ponte Nova – manterão o 

mesmo custo médio da programação vigente.   

 

Art. 2º - Os recursos financeiros programados nessa Deliberação poderão ser alterados com a 

pactuação da Grade de Referência Estadual da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência e 

atualização da Deliberação CIB-SUS-MG nº 1222/2012. 

  

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros na 

PPI/MG a partir da competência junho, parcela 07. 

 

Belo Horizonte, 16  de maio de 2023. 

  

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº XXXX, DE 16 DE MAIO DE 2023 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.go)  
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REMANEJAMENTO DOS TETOS DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS 

(OPM) DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NA PROGRAMAÇÃO PACTUADA 

INTEGRADA DO ESTADO DE MINAS GERAIS (PPI/MG)-  

CENTROS ESPECIALIZADOS EM REABILITAÇÃO 

 

Forma de 

organização 

Microrregião de 

Saúde de 

Origem 

Município de 

atendimento 

atual 

Município 

de 

atendimento 

proposto 

Quantidade 

anual 
Valor anual 

70103 Barbacena Juiz de Fora Barbacena 360 
R$ 

237.099,67 

70103 Congonhas 
Belo 

Horizonte 
Barbacena 145 

R$ 

95.498,48 

70103 
Conselheiro 

Lafaiete 

Belo 

Horizonte 
Barbacena 215 

R$ 

141.601,19 

70103 Três Corações Alfenas 
Três 

Corações 
361 

R$ 

237.758,28 

70103 São Lourenço Pouso Alegre  
Três 

Corações 
552 

R$ 

363.552,83 

70103 Ouro Preto 
Belo 

Horizonte 
Nova Lima 24 

R$ 

15.806,64 

70103 Ouro Preto Ponte Nova Nova Lima 372 
R$ 

245.002,99 
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REMANEJAMENTO DOS TETOS DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPM) E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS DA 

LINHA DO CUIDADO DA SAÚDE AUDITIVA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NA PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS (PPI/MG)-  

CENTROS DE REABILITAÇÃO AUDITIVA DE ALTA COMPLEXIDADE-modalidade única 

CARTEIRA DE PROCEDIMENTOS NA ALTA COMPLEXIDADE 

 

Microrregião 

de Saúde de 

origem 

Município 

de 

atendimento 

atual 

Município 

de 

atendimento 

proposto Código Procedimento 

Carteira 

anual alta 

complexidade Valor anual 

Vespasiano 
Belo 

Horizonte 
Santa Luzia 

02.11.07.020-3 Imitanciometria 48 R$2.208,00 

02.11.07.031-9 Seleção e verificação do benefício do AASI 24 R$210,00 

02.11.07.024-6 Pesquisa de ganho de inserção 24 R$576,00 

FO 07.01.03 AASI e reposição de molde auricular 48 R$31.613,29 

03.01.07.003-2 Acompanhamento de paciente para adaptação 24 R$520,32 

02.11.07.010-6 

Avaliação para diagnóstico diferencial de 

deficiência auditiva 24 R$1.117,44 

02.11.07.002-5 Audiometria de reforço visual 48 R$2.016,00 

02.11.07.015-7 

Estudo de emissões otoacústicas evocadas 

transitórias e produto de distorção 48 R$4.500,48 

02.11.07.026-2 

Potencial evocado auditivo de curta, média e 

longa latência 48 R$4.500,48 
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02.11.07.030-0 

Reavaliação diagnóstica de deficiência auditiva 

em pacientes menores de 3 anos 24 R$1.064,64 

  Total: 360 R$48.326,65 
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Microrregião 

de Saúde de 

origem 

Município de 

atendimento 

atual 

Município 

de 

atendimento 

proposto Código Procedimento 

Carteira 

anual alta 

complexidade Valor anual 

Sete Lagoas 
Belo 

Horizonte 
Santa Luzia 

02.11.07.020-3 Imitanciometria 72 R$3.312,00 

02.11.07.031-9 Seleção e verificação do benefício do AASI 36 R$315,00 

02.11.07.024-6 Pesquisa de ganho de inserção 36 R$864,00 

FO 07.01.03 AASI e reposição de molde auricular 72 R$47.419,93 

03.01.07.003-2 Acompanhamento de paciente para adaptação 36 R$780,48 

02.11.07.010-6 

Avaliação para diagnóstico diferencial de 

deficiência auditiva 36 R$1.676,16 

02.11.07.002-5 Audiometria de reforço visual 72 R$3.024,00 

02.11.07.015-7 

Estudo de emissões otoacústicas evocadas 

transitórias e produto de distorção 72 R$6.750,72 

02.11.07.026-2 

Potencial evocado auditivo de curta, média e 

longa latência 72 R$6.750,72 

02.11.07.030-0 

Reavaliação diagnóstica de deficiência auditiva 

em pacientes menores de 3 anos 36 R$1.596,96 

  Total: 540 R$72.489,97 
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Microrregião 

de Saúde de 

origem 

Município de 

atendimento 

atual 

Município 

de 

atendimento 

proposto Código Procedimento 

Carteira 

anual alta 

complexidade Valor anual 

BH/Nova 

Lima/Caeté 

Belo 

Horizonte 
Santa Luzia 

02.11.07.020-3 Imitanciometria 120 R$5.520,00 

02.11.07.031-9 Seleção e verificação do benefício do AASI 60 R$525,00 

02.11.07.024-6 Pesquisa de ganho de inserção 60 R$1.440,00 

FO 07.01.03 AASI e reposição de molde auricular 120 R$79.033,20 

03.01.07.003-2 Acompanhamento de paciente para adaptação 60 R$1.300,80 

02.11.07.010-6 

Avaliação para diagnóstico diferencial de 

deficiência auditiva 60 R$2.793,60 

02.11.07.002-5 Audiometria de reforço visual 120 R$5.040,00 

02.11.07.015-7 

Estudo de emissões otoacústicas evocadas 

transitórias e produto de distorção 120 R$11.251,20 

02.11.07.026-2 

Potencial evocado auditivo de curta, média e 

longa latência 120 R$11.251,20 

02.11.07.030-0 

Reavaliação diagnóstica de deficiência auditiva 

em pacientes menores de 3 anos 60 R$2.661,60 

  Total: 900 R$120.816,60 
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Microrregião 

de Saúde de 

origem 

Município de 

atendimento 

atual 

Município 

de 

atendimento 

proposto Código Procedimento 

Carteira 

anual alta 

complexidade Valor anual 

Manhuaçu 
Belo 

Horizonte 
Ponte Nova 

02.11.07.020-3 Imitanciometria 72 R$3.312,00 

02.11.07.031-9 Seleção e verificação do benefício do AASI 36 R$315,00 

02.11.07.024-6 Pesquisa de ganho de inserção 36 R$864,00 

FO 07.01.03 AASI e reposição de molde auricular 72 R$47.419,93 

03.01.07.003-2 Acompanhamento de paciente para adaptação 36 R$780,48 

02.11.07.010-6 

Avaliação para diagnóstico diferencial de 

deficiência auditiva 36 R$1.676,16 

02.11.07.002-5 Audiometria de reforço visual 72 R$3.024,00 

02.11.07.015-7 

Estudo de emissões otoacústicas evocadas 

transitórias e produto de distorção 72 R$6.750,72 

02.11.07.026-2 

Potencial evocado auditivo de curta, média e 

longa latência 72 R$6.750,72 

02.11.07.030-0 

Reavaliação diagnóstica de deficiência auditiva 

em pacientes menores de 3 anos 36 R$1.596,96 

  Total: 540 R$72.489,97 
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Microrregião 

de Saúde de 

origem 

Município de 

atendimento 

atual 

Município 

de 

atendimento 

proposto Código Procedimento 

Carteira 

anual alta 

complexidade Valor anual 

Viçosa 
Belo 

Horizonte 
Ponte Nova 

02.11.07.020-3 Imitanciometria 24 R$1.104,00 

02.11.07.031-9 Seleção e verificação do benefício do AASI 12 R$105,00 

02.11.07.024-6 Pesquisa de ganho de inserção 12 R$288,00 

FO 07.01.03 AASI e reposição de molde auricular 24 R$15.806,64 

03.01.07.003-2 Acompanhamento de paciente para adaptação 12 R$260,16 

02.11.07.010-6 

Avaliação para diagnóstico diferencial de 

deficiência auditiva 12 R$558,72 

02.11.07.002-5 Audiometria de reforço visual 24 R$1.008,00 

02.11.07.015-7 

Estudo de emissões otoacústicas evocadas 

transitórias e produto de distorção 24 R$2.250,24 

02.11.07.026-2 

Potencial evocado auditivo de curta, média e 

longa latência 24 R$2.250,24 

02.11.07.030-0 

Reavaliação diagnóstica de deficiência auditiva 

em pacientes menores de 3 anos 12 R$532,32 

  Total: 180 R$24.163,32 
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Microrregião 

de Saúde de 

origem 

Município de 

atendimento 

atual 

Município 

de 

atendimento 

proposto Código Procedimento 

Carteira 

anual alta 

complexidade Valor anual 

Ponte Nova 
Belo 

Horizonte 
Ponte Nova 

02.11.07.020-3 Imitanciometria 24 R$1.104,00 

02.11.07.031-9 Seleção e verificação do benefício do AASI 12 R$105,00 

02.11.07.024-6 Pesquisa de ganho de inserção 12 R$288,00 

FO 07.01.03 AASI e reposição de molde auricular 24 R$15.806,64 

03.01.07.003-2 Acompanhamento de paciente para adaptação 12 R$260,16 

02.11.07.010-6 

Avaliação para diagnóstico diferencial de 

deficiência auditiva 12 R$558,72 

02.11.07.002-5 Audiometria de reforço visual 24 R$1.008,00 

02.11.07.015-7 

Estudo de emissões otoacústicas evocadas 

transitórias e produto de distorção 24 R$2.250,24 

02.11.07.026-2 

Potencial evocado auditivo de curta, média e 

longa latência 24 R$2.250,24 

02.11.07.030-0 

Reavaliação diagnóstica de deficiência auditiva 

em pacientes menores de 3 anos 12 R$532,32 

  Total: 180 R$24.163,32 

 


